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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10680.013884/2008-70

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2801-000.319 — 1° Turma Especial
Data 8 de outubro de 2014

Assunto IRPF

Recorrente JOSE ANCHIETA CAMPOS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente.
Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
Flavio Araujo Rodrigues Torres, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo
Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Trata-se de Notificagdo de Lancamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica — IRPF por meio da qual se exige crédito tributario no valor de R$ 14.749,42, incluidos
multa de oficio, multa de mora e juros de mora calculados até¢ 30/09/2008.

O contribuinte apresentou a impugnagao de fls. 2/3 deste processo digital, que
foi julgada improcedente por intermédio do acérdao de fls. 47/50.

Segundo se extrai da peca impugnatoria e do acordao recorrido, em decorréncia
do ndo atendimento a intimacdo a Autoridade langadora glosou despesas médicas no valor de
R$ 22.000,00, por falta de comprovagdo, e imposto de renda retido na fonte indevidamente
compensado, no valor.de R$ 838,98.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente. 
 Assinado digitalmente 
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator. 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
 Relatório
 Trata-se de Notificação de Lançamento relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF por meio da qual se exige crédito tributário no valor de R$ 14.749,42, incluídos multa de ofício, multa de mora e juros de mora calculados até 30/09/2008.
 O contribuinte apresentou a impugnação de fls. 2/3 deste processo digital, que foi julgada improcedente por intermédio do acórdão de fls. 47/50. 
 Segundo se extrai da peça impugnatória e do acórdão recorrido, em decorrência do não atendimento à intimação a Autoridade lançadora glosou despesas médicas no valor de R$ 22.000,00, por falta de comprovação, e imposto de renda retido na fonte indevidamente compensado, no valor de R$ 838,98.
 Cientificado da decisão de primeira instância em 18/05/2011 (fl. 29), o Interessado interpôs, em 17/06/2011, o recurso de fls. 37/42. Na peça recursal aduz, em síntese, que:
 Preliminarmente 
 Nulidade por falta de citação 
 - Ao contrário do que se afirma no acórdão recorrido, não recebeu o Termo de Intimação, pois o mesmo foi devolvido em 24/01/2008, conforme comprovante à fl. 05 deste processo digital.
 - Fala-se em edital nº 00001, publicado em 02/06/2008. Mas o que houve antes desta data? Quem é que foi notificado e para quê? 
 - Afirma-se na decisão e no edital �que por haverem sido improfícuas as tentativas de notificação por via postal, o contribuinte foi citado por edital�. Estando no plural, é porque houve no mínimo duas tentativas.
 - O que ocorreu antes de 02/06/2008 para se afirmar que as tentativas de notificação por via postal foram improfícuas e que foi necessária a publicação por edital? A única informação, trazida e juntada aos autos pelo Recorrente, obtida na própria Receita, refere-se à tentativa de janeiro (Termo de Intimação Fiscal). Os documentos de fls. 10 e 19 referem-se à Notificação de Lançamento. 
 - Aonde foi publicado o edital? Esteve na Receita por três vezes e não viu nem sinal dele. Quanto ao aviso de recebimento de fl. 19, datado de 19/09/2008, não traz a assinatura do Recorrente nem de ninguém de sua família e não foi entregue na sua residência. Portanto, a nulidade é absoluta, por falta de citação, e o processo é nulo.
 Mérito 
 - A citação por edital é a que se faz por avisos, publicados pela imprensa e afixados na sede do juízo. A Advocacia-Geral da União, no seu Guia Prático dos Procedimentos Disciplinares, estabelece: Trata-se de providência processual pela qual se dá conhecimento ao indiciado da acusação formal que lhe é feita, a fim de que possa defender-se. É o ato final da subfase da instrução e constitui requisito de validade processual.
 - A regra é a citação pessoal, por mandado. Frustrada esta, por se achar o indiciado em lugar incerto e não sabido, determina o art. 163 da Lei 8.112/1990 que a citação seja feita por edital, que deverá ser publicado, uma única vez, no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação, na localidade do último domicílio conhecido. Neste caso, o prazo para a apresentação de defesa é de 15 dias, contados da última publicação.
 - O importante é que a citação tenha sido regularmente efetivada. Portanto, somente com o descumprimento, pelo indiciado, da citação regularmente feita, por mandado ou por edital, para o fim de apresentar defesa escrita, é que fica caracterizada a revelia, que será declarada por termo, nos autos, e restituirá o prazo para a referida defesa, desta feita, por defensor dativo, �ocupante de cargo de nível superior ao do indiciado� e nomeado pela autoridade instauradora do processo.
 - Ou seja, publicado o Edital no Diário Oficial da União e no jornal O Estado de Minas, o prazo será restituído para a defesa e nomeado um defensor dativo para que a faça.
 - Quanto ao Código de Processo Civil, a forma normal de fazer-se a citação é por mandado e pessoalmente. Apenas por exceção o Código admite a citação por edital, quando impraticável a sua promoção pessoalmente. A citação por edital é, portanto, presuntiva. 
 - Ao réu que, citado por edital, se mantiver revel, é obrigatória a nomeação de curador especial. É que, tratando-se de uma citação por presunção legal, é de admitir-se que o réu não tenha tido ciência de seu chamamento.
 - São requisitos da citação por edital a afixação do edital, na sede do juízo, certificada pelo escrivão e a publicação do edital no prazo máximo de quinze dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local.
 - Conclusão: só houve uma única tentativa de citação pelos Correios, a qual foi devolvida devido à ausência. O referido edital não foi publicado �em órgão da imprensa oficial local�, assegurado pelo Decreto nº 70.235/1972. Não houve o envio de uma única carta simples, tão simples que dispensa a necessidade de se ter alguém em casa aguardando a passagem do carteiro. E não existe no processo comprovação inequívoca da referida publicação, como ocorre nas multas de velocidade no trânsito e nos seguros obrigatórios, cuja fotografia, registrando o cometimento da infração, é obrigatória, o mesmo ocorrendo com as seguradoras, que fartamente fotografam o veículo a ser segurado. Sabido é que no serviço público, hoje, com a terceirização, às vezes com pessoal não tão qualificado, falhas podem ocorrer e não se tem a certeza, a garantia de que o referido edital tenha sido ao menos afixado na Receita.
 Ao fim, requer:
 1) o acolhimento da preliminar oferecida, determinando-se a anulação do processo e o seu arquivamento; 
 2) se ultrapassada a preliminar, permita ao contribuinte, perante esse Conselho, exibir documentos que entender necessários ou a devolução de prazo para impugnação.
   Voto
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator 
 Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.
 As folhas citadas neste voto referem-se à numeração do processo digital, que difere da numeração de folhas do processo físico.
 Constata-se, pela leitura da impugnação (Os Fatos) e do acórdão recorrido (Relatório), que a Autoridade lançadora glosou, na declaração de ajuste anual do Recorrente, exercício de 2005, despesas médicas e imposto de renda retido na fonte.
 Compulsando os autos, no entanto, verifica-se que a �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� está mutilada, evidenciando tão somente a infração de �Dedução Indevida de Despesas Médicas�.
 Em outras palavras: não há nos autos qualquer documento que aponte a descrição dos fatos e o enquadramento legal da infração relativa à glosa de imposto de renda retido na fonte.
 Observo, ainda, por oportuno, que a infração de compensação indevida de imposto de renda retido na fonte, apurada em malha fiscal, é lastreada em Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, que também não se encontra acostada aos autos.
 Nesse cenário de ausência de documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia, proponho a conversão do julgamento em diligência a fim de que a DRF de origem instrua o processo adequadamente, mediante a juntada dos documentos faltantes acima apontados e de outros que integram o dossiê fiscal do contribuinte, mas que deixaram de ser digitalizados ou não foram anexados ao processo digital.
 De seguida, o Interessado deverá ser intimado para, caso queira, apresentar as razões que entender de direito, bem como para apresentar os documentos que comprovem as despesas médicas deduzidas e o imposto de renda compensado em sua declaração de ajuste anual. 
 Após, os autos deverão retornar a este Conselho para a conclusão do julgamento.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida
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Cientificado da decisdo de primeira instancia em 18/05/2011 (fl. 29), o
Interessado interpds, em 17/06/2011, o recurso de fls. 37/42. Na peca recursal aduz, em sintese,
que:

Preliminarmente

Nulidade por falta de citacio

- Ao contrario do que se afirma no acérdao recorrido, ndo recebeu o Termo de
Intimagdo, pois 0 mesmo foi devolvido em 24/01/2008, conforme comprovante a fl. 05 deste
processo digital.

- Fala-se em edital n° 00001, publicado em 02/06/2008. Mas o que houve antes
desta data? Quem ¢ que foi notificado e para qué?

- Afirma-se na decisdo e no edital “que por haverem sido improficuas as
tentativas de notificagdo por via postal, o contribuinte foi citado por edital”. Estando no plural,
¢ porque houve no minimo duas tentativas.

- O que ocorreu antes de 02/06/2008 para se afirmar que as tentativas de
notificagdo por via postal foram improficuas e que foi necessaria a publicacdo por edital? A
unica informagdo, trazida e juntada aos autos pelo Recorrente, obtida na propria Receita,
refere-se a tentativa de janeiro (Termo de Intimacdo Fiscal). Os documentos de fls. 10 e 19
referem-se a Notificagdo de Lancamento.

- Aonde foi publicado o edital? Esteve na Receita por trés vezes e ndo viu nem
sinal dele. Quanto ao aviso de recebimento de fl. 19, datado de 19/09/2008, n3o traz a
assinatura do Recorrente nem de ninguém de sua familia e ndo foi entregue na sua residéncia.
Portanto, a nulidade ¢ absoluta, por falta de citagdo, e o processo ¢ nulo.

Meérito

- A citagdo por edital ¢ a que se faz por avisos, publicados pela imprensa e
afixados na sede do juizo. A Advocacia-Geral da Unido, no seu Guia Pratico dos
Procedimentos Disciplinares, estabelece: Trata-se de providéncia processual pela qual se da
conhecimento ao indiciado da acusagao formal que lhe ¢ feita, a fim de que possa defender-se.
E o ato final da subfase da instrugdo e constitui requisito de validade processual.

- A regra ¢ a citagdo pessoal, por mandado. Frustrada esta, por se achar o
indiciado em lugar incerto e ndo sabido, determina o art. 163 da Lei 8.112/1990 que a citagao
seja feita por edital, que devera ser publicado, uma tnica vez, no Diario Oficial da Unido e em
jornal de grande circulagdo, na localidade do ultimo domicilio conhecido. Neste caso, o prazo
para a apresentacao de defesa € de 15 dias, contados da tltima publicagao.

- O importante ¢ que a citagdo tenha sido regularmente efetivada. Portanto,
somente com o descumprimento, pelo indiciado, da citagdo regularmente feita, por mandado ou
por edital, para o fim de apresentar defesa escrita, ¢ que fica caracterizada a revelia, que sera
declarada por termo, nos autos, e restituird o prazo para a referida defesa, desta feita, por
defensor dativo, “ocupante de cargo de nivel superior ao do indiciado” e nomeado pela
autoridade instauradora do processo.
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- Ou seja, publicado o Edital no Diério Oficial da Unido e no jornal O Estado de
Minas, o prazo sera restituido para a defesa e nomeado um defensor dativo para que a faga.

- Quanto ao Codigo de Processo Civil, a forma normal de fazer-se a citagdo ¢
por mandado ¢ pessoalmente. Apenas por excecdo o Codigo admite a citagdo por edital,
quando impraticavel a sua promocao pessoalmente. A citagdo por edital €, portanto, presuntiva.

- Ao réu que, citado por edital, se mantiver revel, ¢ obrigatéria a nomeagdo de
curadoi especial. E que, tratando-se de uma citagdo por presuncao legal, ¢ de admitir-se que o
¢u nao tenha tido ciéncia de seu chamamento.

- Sdo requisitos da citagdo por edital a afixagdo do edital, na sede do juizo,
certificada pelo escrivao e a publicacao do edital no prazo maximo de quinze dias, uma vez no
orgdo oficial e pelo menos duas vezes em jornal local.

- Conclusdo: s6 houve uma unica tentativa de citagdao pelos Correios, a qual foi
devolvida devido a auséncia. O referido edital ndo foi publicado “em 6rgdo da imprensa oficial
local”, assegurado pelo Decreto n® 70.235/1972. Nao houve o envio de uma tUnica carta
simples, tdo simples que dispensa a necessidade de se ter alguém em casa aguardando a
passagem do carteiro. E ndo existe no processo comprovacao inequivoca da referida
publicagdo, como ocorre nas multas de velocidade no transito e nos seguros obrigatorios, cuja
fotografia, registrando o cometimento da infragdo, ¢ obrigatoria, 0 mesmo ocorrendo com as
seguradoras, que fartamente fotografam o veiculo a ser segurado. Sabido ¢ que no servigo
publico, hoje, com a terceirizagdo, as vezes com pessoal ndo tdo qualificado, falhas podem
ocorrer € ndo se tem a certeza, a garantia de que o referido edital tenha sido ao menos afixado
na Receita.

Ao fim, requer:

1) o acolhimento da preliminar oferecida, determinando-se a anulagdo do
processo e o0 seu arquivamento;

2) se ultrapassada a preliminar, permita ao contribuinte, perante esse Conselho,
exibir documentos que entender necessarios ou a devolucao de prazo para impugnagao.

Voto
Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
Conheco do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

As folhas citadas neste voto referem-se a numeragdo do processo digital, que
difere da numeragao de folhas do processo fisico.

Constata-se, pela leitura da impugnag¢do (Os Fatos) e do acorddo recorrido
(Relatdrio), que a Autoridade langadora glosou, na declaragdo de ajuste anual do Recorrente,
exercicio de 2005, despesas médicas e imposto de renda retido na fonte.
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Compulsando os autos, no entanto, verifica-se que a “Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal” estd mutilada, evidenciando tdo somente a infragdo de “Dedugdo
Indevida de Despesas Médicas™.

Em outras palavras: ndo hd nos autos qualquer documento que aponte a
descricao dos faios e o enquadramento legal da infragdo relativa a glosa de imposto de renda
retido na foite.

Observo, ainda, por oportuno, que a infracdo de compensacdo indevida de
imposto de renda retido na fonte, apurada em malha fiscal, ¢ lastreada em Declaracao de
linposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, que também nao se encontra acostada aos autos.

Nesse cenario de auséncia de documentos imprescindiveis ao deslinde da
controvérsia, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia a fim de que a DRF de
origem instrua o processo adequadamente, mediante a juntada dos documentos faltantes acima
apontados e de outros que integram o dossié fiscal do contribuinte, mas que deixaram de ser
digitalizados ou ndo foram anexados ao processo digital.

De seguida, o Interessado devera ser intimado para, caso queira, apresentar as
razoes que entender de direito, bem como para apresentar os documentos que comprovem as
despesas médicas deduzidas e o imposto de renda compensado em sua declara¢do de ajuste
anual.

Apds, os autos deverdo retornar a este Conselho para a conclusdo do
julgamento.

Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida



